
RESPONSABILIDADES NA GESTÃO DO ABASTECIMENTO DA FROTA 

SEPLAG (COPAT):

 Implementar políticas, normas e procedimentos de controle da gestão do 
abastecimento da frota;
 Acompanhar os impactos dos principais indicadores: preço do combustível 
(R$/L), custo do km rodado (R$/km) e desempenho do veículo (Km/L), para tomada de 
decisões;
 Gerenciar as solicitações de cartões de veículos e maquinários da Administração 
Pública Estadual;
 Implementar e monitorar o Controle Orçamentário;
 Analisar e autorizar as solicitações de viagens, em conformidade com a política 
de abastecimento;
 Acompanhar os relatórios gerenciais junto a empresa contratada e aos 
órgãos/entidades;
 Acompanhar e propor melhorias por meio de Plano de Ação 
(COPAT/CONTRATADA);
 Capacitar Gestores de Frota e Condutores no processo de abastecimento;
 Aprovar as solicitações de acréscimo de valor no sistema;
 Analisar e ajustar as solicitações de alterações de parâmetros;
 Liberar acesso ao Sistema de Gestão da Frota (SIGEF) através do Sistema de 
Solicitação de Acesso (SSA);
 Avaliar propostas de alteração de parâmetros.

CASA CIVIL/SEPLAG:

 Definir políticas de abastecimento;

 Definir valores referente a regra de controle orçamentário para subsidiar as 
deliberações do COGERF;

 Aprovar as solicitações de mudança de Frota. 



ÓRGÃO/SETORIAL:

 Cadastrar veículos no Sistema de Gestão da Frota (SIGEF);

  Encaminhar, por meio de planilha eletrônica, o cadastro de maquinários, para 
confecção de cartão;

 Alocar valores nos cartões de veículos;

 Cadastrar condutores no Sistema da contratada;

 Manter a integridade da base de dados dos cartões no sistema;

 Encaminhar solicitação à COPAT, referente a bloqueio, desbloqueio, 
cancelamento, restrições e emissão de segunda via;

 Encaminhar à COPAT solicitação de viagem;

 Executar e propor melhorias por meio do Plano de Ação;

 Encaminhar à Casa Civil solicitações de cadastro e/ou alteração do tipo de frota;

 Solicitar através do sistema SSA o acesso ao SIGEF.


